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DECRETO LEGISLATIVO Nº 1076/2023 – 28/11/2023.  

 

Ementa: Concede Título de Cidadão 

Petrolinense ao Padre Cleiton Barros de 

Souza. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA  

 

Faço saber que o Plenário aprovou e eu, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, promulgo o seguinte Decreto Legislativo.   

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Petrolinense ao Padre Cleiton Barros de Souza, natural da Cidade de Pedra/PE. 

 

Art. 2º - A homenagem ora concedida é o reconhecimento da Câmara Municipal, pelos relevantes serviços prestados a Petrolina e região do 

Vale do São Francisco nas áreas militar, social e religiosa. 

 

Art. 3º - A Câmara Municipal, de comum acordo com o homenageado marcará data para outorga da homenagem. 

 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Autor:  Raimundo Nonato de Sousa Lopes (Major Enfermeiro) 

 

Gabinete da Presidência, 28 de novembro de 2023. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'095/2023 _2OIIII2O23
Autores: Raimundo Nonato de Sousa Lopes - Major Enfermeiro

Ementa: Concede Título de Cidadão

Petrolinense ao Padre Cleiton Barros
de Souza.

o Plenário da CÂMaRt MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o Senhor Presidente
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 10 - Fica concedido Título de Cidadão Petrolinense ao Padre Cleiton Barros de Souza,
natural da Cidade de Pedra/PE.

Art. 2o - A homenagem ora concedida é o reconhecimento da Câmara Municipal, pelos

relevantes serviços prestados a Petrolina e região do Vale do São Francisco nas áreas militar,
social e religiosa.

Art. 3o - A Câmara Municipal, de comum acordo com o homenageado marcará data para

outorga da homenagem.

Art. 4o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Seúoras e Senhores Vereadores,

Tenho a honra de apresentar paÍa apreciação de Vossas Excelências,

proposição da mais alta importância que tem como objetivo homenagear ao sacerdote

PADRE CLEITON BARROS DE SOUZA, uma pessoa simples e humilde, mas que se

tornou uma personalidade do nosso meio religioso, sendo respeitada e admirada por todos.

Excelente profissional, que se destaca brilhantemente como sacerdote.

O sacerdote PADRE CLEITON BARROS DE SOUZA, nascido em 17 de outubro

de 1982, é o 6o filho dos I (oito) filhos de D. Maria da Dores Barros de Souza e do Sr.

Cícero de Souza, foi ordenado do dia 22 de fevereiro do ano de 2013 na Catedral de Santa

Águeda na cidade de Pesqueira - PE, sede da diocese de mesmo nome aqui no estado. Os

primeiros anos de seu ministério pastoral foram exercidos como vigrírio paroquial na cidade

de Brejo da Madre de Deus, após frutíferos anos naquela seara encravada no meio do agreste

pernambucano, onde reina o glorioso São José e a senhora do Bom conselho, o seu Bispo,
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Dorn José Luiz Ferreira Salles, o confiou o Seminário Diocesano São José na cidade de

Pesqueira, passando então a formar os futuros sacerdotes daquela diocese.

No ano de 2015 submeteu-se ao processo seletivo cle capelão das forças arrnadas, do
Exército Brasileiro, tendo êxito com mérito nas provas de conhecimentos e aptidão fisica, foi
incorporado como tenente do Exército e agora, Padre pertencente ao Ordinariado Militar do

Brasil {Arquidiocese militar). No dia 20 de novernbro do mesmo âno, o Arcebispo Militar do
Brasil Dom Fernando José Monteiro Cuimarães, C.Ss.R. nomeia o Ten. Padre Cleiton Pároco

da Paroquia Militar de São José na cidade de Petrolina lPE.

Tomando posse ali, passou a exercer com brilhantismo suas atividades pastorais no
seio da família militar, nâo somente do T2 Batalhão de Ínfantaria Motorizada, Batalhão

Gçneral Victorino Carneiro Monteiro (batalhâo especializado de combate em caatinga) mas

também nas outras forças prestando assistência espiritual, através do destacamento da

Aeronáutica de Petrolina, Agência fluviai da Marinha do Brasil do medio São Francisco em

Juazeiro - BA e prestando também auxilio às forças auxiliares §ornü a Polícia e Corpo de

bcmbeiros militar dos estados de Pernambuco e Bahia.

Respeitado por cliversas instâncias no município, o l"Ten Padre Cleiton Barros de

Souza envolve muito bem o trabalho na família militar e na comunidade onde o batalhão é

inserido, criando anualmente as festividades paroquiais da capelania militar de São José,

promovendo a catequese de adultos e jovens e ex*rtando o pCIvü em seus sermões. Tem um

papel fundamental também na catequese dos colégios das polícias Militares de Petrolina e

Juazeiro.

Saia das de de 2023

N ATO DE USA LOPES

MAJOR ENFERMEIRO
VEREADOR
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TABELA DE VOTAçÃO

Projeto de Decreto Legislaüvo ne 095/ZOZ3

Poder Legislativo

Votação única: 17 xO

Data:2811L/2O23

VEREADOR (A) vorAçÃo

AERO CRUZ Retirou-se

ALEX DE JESUS Favorável

CAPITÃO ALENCAR Favorável

DIOGO HOFFMANN

EDILSÃO DO TRÂNSlTO Ausente

ELTSMAR GONçALVES Favorável

GATURIANO CIGANO Favorável

GILBERTO MELO Ausente

GILMAR SANTOS Favorável

JOSIVALDO BARROS Favorável

LUCINHA MOTA Favorável

MAJOR ENFERMEIRO Favorável

MANOEL DA ACOSAP Favorável

MARIA ELENA DE ATENCAR Favorável

MARQUINHOS AMORIM Favorável

MARQUINHOS DO N4 Favorável

osÓRro srquErRA Ausente

RODRIGO ARAÚJO Retirou-se

RONALDO SILVA Favorável

RUY WANDERLEY Favorável

SAMARA DA VISÃO Favorável

WENDERSON BATISTA Retirou-se

ZENILDO DO AITO DO COCAR Favorável

Favorável



PARECERDE ruSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

PROJETO DE DECRETO LEGISLATTVO 09512023_ PODER LEGISLATIVO
EMENTA: CONCEDE TÍTUTO DE C»EOÃO PETROLINENSE AO PADRE
CLEITON BARROS DE SOUZÁ..

AUTOR: MAJOR ENFERMEIRO
RELATOR: RUY WANDERLEY
CONCLUSÃO DO PARE,CER: FAVORÁYEL

r - ExPosrÇÃo DE Morrvos:

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, o qual concede Título de Cidadão

Petrolinense ao Padre Cleiton Barros de Souza, é constitucional e legal na forma da

Lei Orgânica Municipal e demais leis atinentes a espécie, bem como está de acordo com

os preceitos constitucionais e atende as técnicas redacionais e legislativas.

II - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

Face à legalidade e à constitucionalidade, do Projeto em tela, a relatoria vota pela
tramitação regular da matéria.

III - VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da

relatoria, votam pela tramitação regular da rnatéria.

Sala das Comissões,23 de novembro de2023.

VER. S BATISTA _ PRESIDENTE

ÇALVES DE SÁ _ RELATORVER.

VER. ZENILDO SECRETARIO

acs



PARECER DE EDUCAÇÃO, CLILTURA, ESPORTE E JUVENTUDE

PARECER

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 09512023_PODER LEGISLATIVO
EMENTA: CONCEDE TÍTUTO DE CIDAPÃO PETROLINENSE AO PADRE
CLEITON BARROS DE SOUZA.
AUTOR: MAJOR ENFERITEIRO
RELATORA: i\4ARt{ ELENA DE ALENCAR
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL

r - ExPosrÇÃo DE MoTrvos:

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que tem como finalidade homenagear o Padre
Cleiton Barros de Souza, pelos relevantes serviços prestados a Petrolina e região do Vale
do São Francisco nas áreas militar, social e religiosa.

rI - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

O Projeto de Decreto Legislativo em análise preenche os requisitos no Regimento
Interno, bem como está de acordo com a legislação aplicável à espécie, e atende no
mérito a finalidade da proposição. Face ao exposto o relator vota pela aprovação regular
da materia. Este é o Parecer.

III _ VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da
relatoria, votam pela tramitação regular da matéria.

Sala das Comissões, 23 de novembro de 2023.

VER. RIIY W VES DE SA - PRESIDENTE

\
VER" ELENA _ RELATORA

VER. RAIMTINDO N DE LOPES - SECRETÁRIO
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